
SEUMA – Secretaria Municipal de 
Urbanismo e Meio Ambiente 





  

O CUSTO DA BUROCRACIA  

Empresas 
• A burocracia é um dos principais gargalos do setor 

• Os atrasos nos processos de licenciamento geram um 
custo adicional de 12% no custo final do imóvel, o qual é 
repassado para o comprador 



  

O CUSTO DA BUROCRACIA  

Administração Pública 

• Crescimento da cidade “ilegal” em detrimento da cidade 
“legal” 

• Dificuldade maior no controle urbano-ambiental 

• Imagem desgastada 

• Sobrecarga de recursos humanos e materiais 

• Perda na arrecadação 



  

O CUSTO DA BUROCRACIA  

Cidadão 
• Perda de tempo, deslocamentos desnecessário a vários 

órgãos 

• Desconhecimento dos procedimentos (“disse me disse”) 

• Falta de credibilidade no poder público (gestores e 
servidores) 



CBIC 

CBIC, 2014 

O CUSTO DA BUROCRACIA NO IMÓVEL 



CIDADES EMPREENDEDORAS 

Endeavor, 2014 



Endeavor, 2014 

CIDADES EMPREENDEDORAS 
Determinantes 



Endeavor, 2014 

CIDADES EMPREENDEDORAS 
Tempo de Processos 



CENÁRIO INTERNACIONAL 
Abertura de Empresas 

País 

Número de 
documentos e 

cadastro para o 
cidadão 

Número de 
procedimentos para 

abertura de empresas 
Número de dias para 
abertura de empresas 

EUA 6 6 4,0 

PORTUGAL 3 3 2,5 

ESTÔNIA 3 4 4,5 

CHILE  3 7 5,5 

BRASIL 20 12 102,5 



A desburocratização oportuniza pois 
agrega valor a Administração Pública e é 

uma vantagem competitiva 



• 5ª. Cidade do Brasil em 
população 

• 3ª. Cidade do Brasil em 
investimentos imobiliários 

• 35 km de praia 
• Distante 6/7 horas de destinos 

turísticos Internacionais 
• Sol e ventos o ano inteiro 
• 100% urbana 
• Permite oportunidades de 

desenvolvimento 

SOBRE FORTALEZA 

• Mais de 5% vive em condição 
de extrema pobreza (renda 
familiar per capita mensal 
igual ou inferior a R$70,00) 

• Mais de 43% vive em condição 
de pobreza 

• Cerca de 16% vive em 
assentamentos subnormais  

• Observa-se desigualdade, 
exclusão social e degradação 
ambiental 









FORTALEZA CIDADE LEGAL 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 



• Lei Regularização de Edificações 

• Lei que trata da Transferência do Direito de Construir 

• Lei que trata da Outorga Onerosa da Alteração de Uso 

• Lei que trata o Sistema Municipal de Áreas Verdes 

• Lei de atualização do Código de Obras 

• Lei de Parcelamento do Solo 

• Lei de Uso e Ocupação do Solo 

• Lei que institui a Política Ambiental do Município 

• Lei de Incentivos – em parceria com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico 

 

 



• Lei de Licenciamento Ambiental 

• Lei que dispõe sobre Alvará de Construção Automático 

• Lei para o Habite-se Declaratório 

• Lei das Antenas 

• Lei que dispões sobre o Ordenamento da Paisagem 
Urbana 

• Lei que visa a Obrigatoriedade de Agregados Reciclados 
Oriundos da Construção Civil  

• Lei "Calçadas da Cidade" 

• Lei das Instalações Subterrâneas 

 

 



• Lei para Reuso da Água 

• Lei que dispõe sobre o Plano Municipal de Saneamento 
Ambiental  

• Decreto que dispõe sobre a Logística Reversa  

• Decreto de Procedimentos para Análise de Projetos por 
Meio de Parâmetros Urbanísticos 

• Decreto para a Regulamentação da Inspeção Predial 

• Decreto para a Regulamentação dos PARKLETS 

• Decreto para a Regulamentação do Reordenamento da 
Praia do Futuro 

 



• Decreto para a Regulamentação dos Polos 
Gastronômicos 

• Decreto para a Regulamentação CMDU 

• Decreto para a Regulamentação FUNDEMA 

• Decreto para a Regulamentação FUNDURB 

• Decreto para a Regulamentação do Alvará de 
Funcionamento para Atividades de Baixo Risco 

• Decreto para a Regulamentação de Procedimentos de 
Licenciamento (Revisão Decreto No.  10.096/1997) 

 





FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Licenciamento Ambiental 

Lei No. 208/2015 
 



HISTÓRICO 

Lei No. 8.230/1998, que Institui a Taxa de Licenciamento 
Ambiental na forma que indica e dá outras providências. 
Institui a Competência à Secretaria do Meio Ambiente e 
Controle Urbano (SEMAM) de Licenciar os 
empreendimentos e atividades de impacto local. 

– Implementa o Manual de Licenciamento da SEMAM, que 
deveria ter  sido  elaborado e instruído com as informações e 
documentação requerida. No entanto este Manual jamais foi 
elaborado. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



HISTÓRICO 

Lei No. 8.738/2003 que altera a Lei No. 8230/98 ficando 
revogados os artigos. 2º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º e 11 da mesma, 
introduz novas atividades Licenciáveis e dá outras 
providências.  

– Também aborda o Manual do Licenciamento, o qual não foi 
elaborado. 

Lei No. 159/2013 que revogou a Lei No. 8230/1998 e os 
artigos os artigos. 1º , 2º , 3º , 4º , 5º , 6º 7º e 10º da Lei 
No. 8.738/2003. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



HISTÓRICO 

• Abril de 2013: Início dos estudos para nova proposta da 
lei do licenciamento ambiental por equipe da SEUMA 
(Assessoria Jurídica, Coordenadoria de Licenciamento, 
Coordenadoria de Políticas Ambientais e Coordenadoria 
de Fiscalização Integrada). 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



HISTÓRICO 

• Fevereiro de 2014: Apresentação da Minuta do Projeto 
da Lei do Licenciamento Ambiental ao COMAM. 
Realizadas 06 (seis) reuniões do COMAM para discutir a 
Lei. 

• Maio de 2014: Minuta do Projeto da Lei do 
Licenciamento Ambiental foi submetida à votação. 
Aprovada com 18 votos. 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 







HISTÓRICO 

• Setembro de 2014, apresentados ao COMAM, os 
anexos na Minuta, que tratam das Classificações das 
Atividades e a Ficha de Caracterização.  Aprovados com 
14 votos e 01 abstenção. 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 







HISTÓRICO 

• Setembro de 2014: Minuta então foi encaminhada à 
Procuradoria Geral do Município para novas 
considerações. 

• Janeiro de 2015: Formado um novo grupo de trabalho 
na PGM, por técnicos da SEUMA e procuradores do 
município. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



HISTÓRICO 

• Junho de 2015: Envio à Câmara Municipal de Fortaleza, 
onde a minuta foi apresentada aos vereadores, que por 
sua vez, apresentaram suas contribuições. 

• Junho de 2015: foi realizada Audiência Pública na 
Câmara Municipal de Fortaleza. 

• Julho de 2015: Publicada no DOM a Lei n° 208 de 
15/07/2015. 

 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



• Capítulo I – Disposições Gerais 

• Capítulo II – Do Licenciamento Ambiental para Obras e 
Empreendimentos da Construção Civil 

• Capítulo III – Da Autorização para Supressão Vegetal 

• Capítulo IV – Do Licenciamento das Atividades 

• Capítulo V – Dos Prazos 

• Capítulo VI – Da Regularização das Atividades Sem 
Licenciamento 

• Capítulo VII – Das taxas 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



• Capítulo VIII – Da Compensação Ambiental 

• Capítulo IX – Da Autorização Ambiental 

• Capítulo X – Disposições Finais e Transitórias 

• Anexo I – Classificação das Atividades segundo seu 
Potencial Poluidor Degradador 

• Anexo II – Ficha de Caracterização da Construção Civil 

• Anexo III - Ficha de Caracterização das Atividades 

• Anexo IV – Cálculo do Número de Mudas para Replantio 
nos casos de Supressão Vegetal 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



A LEI DISPÕE SOBRE 

• Tipologias de Licenciamento 

• Porte da Obra 

• Critérios de análise 

• Procedimentos 

• Classificação de Atividades 

• Padronização dos Estudos 

• Prazos 

• Taxas 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



TIPOS DE LICENCIAMENTO 

• Licenciamento Ambiental Regular  

• Licenciamento Ambiental Simplificado 

• Licenciamento Ambiental por Autodeclaração  

• Regularização de Licença Ambiental 

• Isenção de Licença Ambiental(autodeclaração) 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS  - CONSTRUÇÃO CIVIL 

Art. 5º - São passíveis de Licenciamento Ambiental 
Regular, independente de qualquer outra classificação, as 
obras ou os empreendimentos que se enquadrem em uma 
das seguintes situações:  

I - Quando localizados, no todo ou em parte, em áreas 
desprovidas de rede pública de esgoto; 

II - Quando, para sua implantação, houver rebaixamento 
de lençol freático;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

III - Quando localiza- dos, no todo ou em parte, em uma 
das seguintes zonas:  

a) Na ZIA Sabiaguaba, Zona de Interesse Ambiental da 
Sabiaguaba;  

b) Na ZIA Praia do Futuro, Zona de Interesse Ambiental da 
Praia do Futuro;  

c) Na ZIA Cocó, Zona de Interesse Ambiental do Cocó;  

d) Nas ZPA 1, Zona de Preservação Ambiental;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

e) Na ZPA 2, Zona de Preservação Ambiental da Faixa de 
Praia;  

f) Na ZPA 3,  Zona  de  Preservação Ambiental  do  Parque  
Natural Municipal das Dunas de Sabiaguaba;  

• g) Na Zona de Recupera- ção Ambiental - ZRA;  

• h) Nas Zonas Especiais Ambientais - ZEA;  

• i) Nas Zonas de Orla - ZO.  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

§ 1º - Ficam excluídas do licenciamento ambiental, ainda 
quando inseridas na hipótese prevista no inciso I deste 
artigo, a construção de residências unifamiliares, templos 
religiosos e de imóveis com até 750m² (setecentos e 
cinquenta metros quadrados) de área construída, salvo se 
o imóvel for destinado à implantação de atividade 
classificada como Alto Potencial Poluidor Degradador - 
PPD, conforme Anexo I da presente Lei, quando se 
submeterão ao licenciamento ambiental regular.  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 
• Isenção: Obras de pequeno porte - área total construída de até 

15.000,00 m² 

• Licenciamento Simplificado: Obras de médio porte - 15.000,00 
m² < área total construída  ≤ 40.000,00 m² por meio de Estudo 
Ambiental Simplificado 

• Licenciamento Regular: Obra de grande porte - 40.000,00 m² < 
área total construída  ≤ 100.000,00 m² por meio de Estudo de 
Viabilidade Ambiental 

• Licenciamento Regular: Obra de porte excepcional - área total 
construída acima de 100.000,00 m² por meio de EIA-RIMA 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



 



 



CRITÉRIOS – CONSTRUÇÃO CIVIL 

• Exigência do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

• Inclusão da Portaria No. 05/2014, que dispõe sobre a 
supressão de vegetação no município de Fortaleza, assim 
como a manutenção, por dois anos, da reposição da 
vegetação. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

As atividades serão submetidas ao Licenciamento 
Ambiental Regular quando classificada como: 

• Alto Potencial Poluidor Degradador – PPD;  

• Gerar poluentes em seus processos produtivos Efluentes 
Industriais; independente do destino final;  

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

As atividades serão submetidas ao Licenciamento 
Ambiental Regular quando classificada como: 

• Gerarem poluentes atmosféricos, sejam eles em forma de 
gases, odores, fumaças ou poeiras, em proporções 
capazes de ultrapassar ou que ultrapassem os limites 
estabelecidos pelo Órgão Ambiental local, ou em sua falta, 
pelo CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente;   

• Quando fizer uso de caldeiras. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 











CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

• As atividades classificadas como Médio Potencial 
Poluidor/Degradador – PPD serão submetidas ao 
Licenciamento Simplificado. 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 











CRITÉRIOS - ATIVIDADES 

• As atividades que possuem como único potencial poluidor 
a geração de resíduos acima 50 kg ou 100L por dia, serão 
isentas de licenciamento ambiental, devendo aprovar, 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos– PGRS ou 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Saúde – 
PGRSS. 

• Demais atividades serão isentas de licenciamento 
ambiental. 

 

  

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 



  

FORTALEZA ON LINE 

• Virtualização de Processos (Alvará de Funcionamento 
Fácil, Alvará de Construção Automático, Isenção de 
Licença Ambiental, Plano de Gerenciamento de 
Resíduos e Registro Sanitário) 

• Procedimentos Padronizados 
• Rigor Técnico 
• Transparência  
• Inclusão Social 



PREMISSA DO 
PROGRAMA: 

 
RESGATE DA 

FÉ NA 
PALAVRA DO 

CIDADÃO  

“ O Brasil acostumou-se a substituir a 
aplicação do código penal - que pune 

com prisão o crime de falsidade - pela 
exigência prévia de atestados e 
certidões negativas. Por outras 

palavras , em vez de se colocar o 
falsário na cadeia, exige-se de todos 

os honestos que comprovem com 
documentos que não são desonestos” 

 
Hélio Beltrão 



FORTALEZA CIDADE LEGAL 
Por uma Fortaleza sustentável, inclusiva e  

plena de oportunidades! 



Obrigada! 
agueda.muniz@fortaleza.ce.gov.br 

(85) 3452 6903 

mailto:agueda.muniz@fortaleza.ce.gov.br



